
Pendente

CLIENTE

ASSOCIACAOPROTETORA ORGANIZADAINFANTIL DOAGUA BRANCA

CPF/CNPJ

23.849,****.55

ENDEREÇO
RuaUruguai, 30,Contagem/MG, 32145260

CEDENTE
AAC MED SERVICOSEM SAUDE E SEGURANCA

OCUPACIONALE ASSISTENCIAL LTDA

CPF/CNP)

14.976.**.40

ENDEREÇO
RUA ERNESTINA DINIZ MO R2o4i330SALAO01

IDENTIFICAÇÃO DA FATURA:orcF AO2689F 48209511C69043F03F3A DATADE EMISS O: oV12r2025

Detalhes da Fatura DATA DE VENCIMENTO:05/12/2025

Descrição
Valor

Apos 5 dias de vencido o boleto irá para PROTESTO E SERASA automaticamente
RS 161,00pelo banco.

Jurosemulta incluso no boleto.

Subtotal RS 161,00

Desconto RS 0,00

Multal Juros RS0,00

Total RS161,00
Pagar Fatura

Eletue opagamento com segurança pela internet ou em umaagència bancária.ATESTO QUE O SERVIÇO FO

PRESTAD0 EOU MATERIAL
Confira asopçoes de pagamento para esta fatura.

[FORNECID5l2 5
HG6536 docO QUE É O PIX?

por dia e
O Pix éa nova modalidadede transferèncias do

bando fenttat quelunaonam 24 horas
possuem confirmaçãoem tempo real. u6.I64318)
Procureem seu aplicativo de banco ou conta digital a funcionalidade eescaneieoQR Code ao
lado ou copie o código usando o Pix Copia eCola para efetuar um pagamento.

IUGU INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A 401
40192 02532 35000.000006 00002 867729 6 12860000016100

LOCAL DtPAGAMENTO
Pagavelem qualquer banco ou lotérica.

BENEFICIARIO
SACADOR/AVALISTAAAC MEDSERVICOSEM SAUDE E SE..

CNPJ 14976746000140

IeSTRUCOES

Os O vencimento cobrar Multa por atrasO deRS 3.22 eMora diária de R$ 0.05
Após

Nao receber aposo dia04/0V2026.

PIX

NOSSO NUMERC
362086253359687

VENCIMENTO
05/12/2025

VALOR DoDOC
R$16100

MULTAJUROS

VALOR A PAGAR

CUENTE
ASSOCIACAO PROTETORA ORGANIZADA INFANTIL DO AGUA BRANCA- CPFICNPJ 23.849 193/0001-55

Linha Digitavel

40192.02532 35000.000006 00002.867729 6 12860000016100
AUTENTICAÇAO MECANICA



PREFEITURAMUNICIPALDE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

23375

Data e Hora da Emissão 01/12/2025 09:15:47 Competência 1/12/2025 Códigode Verificação ZPCYMKAXI

Número do RPS 23117 No. da NFS-e substituída Local da Prestação CONTAGEM MG

Prestadorde Serviço

Razão Social/Nome AAC MED SERVICOs EM SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL E ASSISTENCIAL LTDA

ACMED
Nome Fantasia

|CNPJCPF 14.976.746/0001-40

AC MED

Inscrição Municipal 72064802 Municipio CONTAGEM MG

|Endereçoe CEP RUA ERNESTINA DINIZ MOREIRA,150 - ARCADIA CEP: 32041-330

|Complemento Telefone (31)3912-4808 e-mail FINANCEIRO@ACMEDCLINICA COM.BR

Tomador de Serviço

Razão Social/Nome ASSOCIACAO PROTETORA ORGANIZADA INFANTIL DO AGUA BRANCA

CNPJCPF 23.849.193/0001-55 Inscrição Municipal Municipio CONTAGEM -MG

Endereçoe CEP RUA URUGUAI.30 NOVO BOA VISTA CEP: 32145-260

|Complemento Telefone e-mail ceipatotinha @ hotmail.com

Discriminaçãodo Serviço

SERVICOS PRESTADOS EM MEDICINAE SEGURANCA DO TRABALHO
JATESTO QUE O SERVIÇO FO.
PRESTAD0 EOU

MATERIAL

|FORNECIDo2L22S

Cödigo do Serviço/ Atividade

4.02/864020800- serviços de diagnóstico por registro gráfico -ecg. eeg e outros examesanálogos

Detalhanento Especifico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (RS) COFINS (RS) IR (RS) INSS (RS) CSLL (RS)

Detalhamento de Valores-Prestador do Serviço Outras Inlormações Cálculo do ISSON devido no Municipio

Valor doServiço Rs 161,00 Natureza Operação Valor do Serviço RS 161,00

Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no municipio Deduções Permitidas emLei 0,00

Desconto Condicionado 0.00 Regime Especial Tributação lo Desconto tncondicionado 0,00

Retenções Federais 0.00 0-Nenhum Base de Cálculo 161,00

OutrasRetenções 0.00 Opção Simples Nacional ()Aliquota % 2,00

( ISSON Retido 0,00 2-Não iSSON a Reter ()Sim (X) Não

Incentivador Cultural

(-Valor do ISSON RS(-) Valor Liquido R$ 161,00 3,22

2-Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mailfornecido pelo Tomador do Serviço

2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderáser verificada no ste, httpJ/contagem.gintes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Avisos



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/12/2025 AUTOATENDIMENTo 10.44. 23

2818502818 0001
Comprovante Pix

CLIENTE: ASSOCIACAO P 0 I A BRANCA
AGENCIA: 2818-5 CONTA : 59.410-5

PAGAMENTO VIA QR CODE

ID EO00000002025 1205123407991038790
CNPJ DO PAGADOR: 23.849. 193/0001 -55
VALOR: R$161. 00

TARIFA: R$0,00
DATA: 05/12/2025 - 09:39: 00

COD PRODUTO: 07COFA02689F48209511 C69043FB3F3A
DEVEDOR: TORA ORGANIZADA INFANTIL DO AGUA BRANCA
CNPJ D0 DEVEDOR: 23.******/****-55

PAGO PARA: Aac Med Servicos Em Saude e Seguranc
CNPJ: 14.976.746/0001-40
INSTITUICAO: 15111975 IUGU IP S.A.

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%,
com valor máximo de RS10,00. 0 valor definitivo

poderá ser consultado no BBDPJ.

Notificacao enviada em: 05/12/2025 - 09:39:01

DOCUMENTO: 120501

AUTENTICACAO SISBB: 3.81B.649.6F6.AF9. BCE

Central de Atendimento BB
4004 O001

ConsulLas, in ormacoes e servicos Lransacionais.

SAC BB

O800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ
tos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos cana ls
habituais agencia, SAC e Demais canais de
atendimento.

Atendimento a deficientes auditivos ou fala
O800 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao
e outros produtos e servicos de Ouvidoria.

JATESTOQUE O SERVIÇO FOI

PRESTADO E/OU MATERIAL

iFORNECID0 122
MG1651.2b8 Aoac

Transação efetuada com sucesso por: J5255954 ELIANA RITA JESUS DA SILVA.



ACMED
SALDE SECARANCA DO TRAALHO

cONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA -DAS PARTES

AAC MED SERVIÇOSEM SAUDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL E ASSISTENCIAL LTDA-ME, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na RUA ERNESTINA DINIZ MOREIRA, N° 150, COMPLEMENTO SALA A, BAIRRO CENTRO,
cONTAGEM / MG. CEP: 32.041-330, inscrita no CNPJ sob o N°. 14.976.746/0001-40 e ACMED SEGURANCA DO

TRABALHo LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede na RUA ERNESTINA DINIZ MOREIRA, N° 150,

cOMPLEMENTO SALA A, BAIRRO CENTRO, CONTAGEM /MG. CEP: 32.041-330, inscrita no CNPJ sob o

N°.49.040.640/0001 -1 4, doravante denominadas apenas CONTRATADA;e ASsoCIACAO PROTETORA ORGANIZADA

INFANTIL DO ÁGUA BRANCA - pessoajurídica de direito privado, com sede R URUGUAI, N° 30, BAIRRONOVO BOA

VISTA, CONTAGEM/MG. CEP: 32.145-260, inscrita no CNPJsoboN° 23.849.193/0001-55, doravante denominada apenas

cONTRATANTE,tem entre si acordadoos termosabaixo:

CLÁUSULASEGUNDA –DO OBJET0:

2.1 -O objeto do presente Contrato consiste na prestaç o de serviços, pela CONTRATADA,na área de Saúde Ocupacional,

mediantea realização de exames ocupacionais;

2.2- A prestação de serviços descrita neste contrato terácomo caráter especifico Prestação de serviços em medicina e

segurança do trabalho;

2.3 - Os exames médicos admissionais, periódicos, retorno ao trabalho, mudança de risco, demissionais e exames

complementares ser o realizados, de acordo com as necessidades, na sede ou filial da CONTRATADA;

2.4 - Exames periódicos poderãoser realizados nos locais e sedesdas empresas indicados pela CONTRATANTE (mediante

negociação especifica entre as partes) desde que possuam condições técnicas adequadas para tanto e em número de

funcionários igual ou superior a vinte e cinco, sempre com agendamento antecipado etendoo custo de deslocamentopago

pela CONTRATANTE.

2.5 - Elaboração ecoordenação do PGR e PCMSO e arquivamento eletrônico dos documentos:

2.6 - A ACMED irá transmitir ao site do eSocial os seguintes eventos:

s2240Condições ambientais do trabalho (fatores de riscos)

S2220Monitoramentoda saúde do colaborador

2.7 -O eSocial não permite realização de exames complementares que nâo seja acompanhado do exame clinico, não

conseguimos realizar os envios nem emitir os ASOs.

2.8 -Caso seja realizado exames fora da clínica ACMED,para realizarmos o envio do eSocial é cobradoa transcrição do

ASO paranosso sistema no valor deum exame clínico R$45,00 por trancrição.

RuaErnestina Diniz Moreira ,n 150, 1° andar, Centro ,Contagem /MG,CEP :32.041-330V
Tel.: (31)3912-4808 e(31)3351-6182

E-mail:comercial@acmedcontagem.com. br



ACMEDSAUDE SECURANCA DO TRASALHO

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA cONTRATANTE:

3.1- ACONTRATANTE deverá fornecer a CONTRATADA a planilha dados preenchida no aceite da proposta para

agendamento da visita técnica.

3.2- A CONTRATANTE obriga-se a encaminhar os funcionários à cONTRATADA, para realizaçao dos exames,

devidamente munido de guia de encaminhamento, devendo também apresentar um documento de identidade;

3.3 - A documentação será entregue no prazo de até 25 dias após a visita técnica eo recebimento das informaçóes

solicitadas para elaboraçao do documento enviada em anexo a proposta.

3.4-Éde responsabilidade da contratante o envio da matricula e CPF dos funcionários para envio dos eventos para o
eSocial.

3.5-É de responsabilidade da contratante o envio da lista de efetivos no final do m s para conferência da mensalidadee
eSocial.

3.6 - A CONTRATANTE deverá fornecer a procuraç o eletrônica por CNPJ.

3.7 -O Atendimentode realização dos exames acorrerá após a visita para não termos inconsisténcia no envio do eSocial

queé de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.8 - Caso alguma clinica de medicina seja responsável por prontuários antigos, a empresa CONTRATANTE deve solicitar

á mesma osprontuários digitalizados eencaminhar para a ACMED.

3.9 - Avaliações ambientais e treinamentos aprovadostem o período de um ano para relização. Após esse período, para

que sejam realizados seránecessário pagarnovamente.

CLAUSULA QUARTA -DO PREÇO E DAS CONDIÇçÕES DE PAGAMENTO:

SERVIÇOS

(MEDICINA DO

TRABALHO)

14.976.746/0001-40

(SEGURANCADO

TRABALHO)

49.040.640/0001-14

INCLUSO

14 FUNCIONÁRIO

"Elaboração e coordenação do

PCMSO

"Envio eventos eSocial S2220

"Envio eventos eSocial S2240

"Exame clínico

"Elaboração e coordenação do

PGR

VALOR MENSAL

12 X R$ 161,00

(cento e sessenta eum reais)

Vigente

OUTROs SERVIÇOs

Exames(sobdemanda, os

valores serão ajustados apósa

elaboraçao da documentação)

LTCAT, avaliações

ambientais e treinamentos

(sobdemanda ese

necessário, oorçamento
seráajustado após visita

técnica)

TOTALMENSAL

R$ 161,00

(cento e sessenta e um

reais) durante 12 meses

1 parcela pagavia boleto

enviado nofaturamento

CORTESIA:Adendos PGR e PCMSO,LTCATsenecessário,PPP.

4.1 O valor será em 12 (doze)parcelasde R$ 161,00 (cento e sessenta e um reais) mensais, sendo a cobrança

realizada pelo CNPJ: 14.976.746/0001-40 (referente a medicina do trabalho).

RuaErnestina Diniz Moreira ,n 150, 19 andar, Centro ,Contagem /MG,CEP: 32.041-330

Tel.: (31)3912-4808 e(31)3351-6182
E-mail:comercial@acmedcontagem.com.br



ACMED
SALDE SECARANCA DO TRASALHO)

4.2 - Caso haja admissões (mudança no quadro de colaboradores)serácobrado R$ 22,00 por envio o envio do evento do

eSocial S2240por funcionário excedente uma única vez

4.3-O valor mensalnào poderá ser inferior ao valor acordado, tendo em vistaà totalidade do serviço.

cLAUSULA QUINTA -DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

5.1-ACONTRATANTEdeveráreceber da CONTRATADA,relatórios de exames realizados, Nota Fiscal e boleto de

cobrança separada realizados por CNPJ no mès anterior a cobrança.

52-O pagamento sera mensalem 12 (doze)vezes iguais, a ser pago no faturamentodecada més (boleto enviado no

inicio do mèscom vencimento todo dia 5)

53-Casoa mensalidade esteja atrasada, nào será realizado os envios dos eventos para oeSocial.

5.4- Boletos vencidos serao protestados automaticamente.

CLAUSULA SEXTA–DA VIGÊNCIA:

6.]-A Vigència do presente contrato de prestaçàode serviços será por prazoindeterminado.

6.2-Caso aCONTRATANTE não tenha interesse na renovação a mesma teráque enviar a CONTRATADA a solicitação

derescisâo com 30dias de antecedência.

6.3-Ocontrato serárenovado automaticamente, caso o cliente não semanifeste deforma contrária no término do

mesmo,seguindo a porcentagem de reajuste do IGP-M vigente na época de sua renovação.

CLAUSULA SETIMA-INADIMPLENCIA E UNIFICAÇÃODE DEBITOS:

7.1 Em caso de inadimplencia correspondentea duas parcelas mensais vencidas, todasasquantias devidasenão
quitadas pelola) CONTRATANTE.previstas no presente contrato, serão automaticamente unificadas em um únicoboleto

para fins de cobrança.

7.2 ocONTRATANTE Confima econcorda que,tendoa inadimpléncia mencionada, os valores emabertopoderão

ser encaminhados paraprotesoem cartório elou inclusáo emórgàos de proteçao ao credta, semprejuizo daadoção de
outras medides legais cablveis.

7.3 O pagamerto do boleto unificado não exime oCONTRATANTE do cumprimento das demais obrigaçóes previstas

nestecontrato, nem impede a aplicaçao de decisões contratuais eventualmentepactuadas.

CLAUSULA oTAVA-DA RESCISAo:
8.1-Opresente contrato poderá ser denunciadoa qualquer tlempo, por qualquer das partes, desde que haja notificaçào

nesse sentido. porescrito, da parte interessada à outra, conforme CLAUSULA QUARTA tem 4.1.

8.2- Caso hajarescisao por parte do CONTRATANTE O mesmo terá que pagar no ato do cancelamentodocontrato

quaisquer valores que ainda estiver em aberto.

RuaErnestina DinizMoreira, n 150, 18andar, Centro, Contagem/MG,CEP:32.041-330
Tel.: (31)3912-4808e(31)3351-6182

E-mail:



ACMEDSAUDE E SEOUSANCA DO TRASALHO

CLÁUSULA NOVA -CAT:

9.1-Para realizarmos opreenchimentoe envio do evento S2210 precisamosdo preechimento completo do formulário

anexado abaixo.

9.2- Em caso de acidente precisamosinformar emum prazode 01 dia útil após ao ocorrido para oeSocial.

9.3-Em caso de obito deve ser informado imediatamente.

9.4-Nàotemos expediente aos finais de semana, nesse caso qualquer ocorrência não éde responsabilidade da ACMED

oenvio de imediato emcaso de obito.

9.5 -Osdemais acidentes podem ser enviados até 01 dia util, nessecaso fica de responsabilidade da empresa nos

encaminharas infomaçoes para que seja feito o envio.

9.6-Toda e qualquer infomação adicionada a CAT é de total responsabilidade da empresa, uma vez que não

acompanhamos o acidente de perto.

9.7-Nao realizamos investigação enem acompanhamento de Acidente de Trabalho.

9.8- Sempre que houver um acidente independente da gravidade ocolaborador deve ser encarminhado ao pronto

atendimento (SUS). prosseguindo com o atendimento será geradoo CID pelo médico, item que é indispersavel para

emissaoda CAT.

9.9-A ACMED Se isenta de qualquer responsabilidade por informaçôes atrasadas, acidentes que forem informados

depais de 24 horas a ACMED nao irárealizar o preenchimento e envio do eventoS2210.

9.10- Caso fate qualquer informaçao o próprio sistema de emissãodeCAT nào irácompletar a ação,por isso é

importarte todas asinformaçbes.

9.11-Em caso de Reabertura de CAT, as informações são de responsabilidade da empresa, devendo a mesmanos

informar quantoanecessidade domesmo.

9.12-Caso o empregador nâo emita a CATou atrase a emissão, haverápenalidades de acordo como decreto 3.048/99.

Observação: Iremos preenchere enviar o evento S2210 mediante todas as informações cedidas pela empresa.

CLAUSULADECIMA -PSICOSsOCIAL
10.1-A parir de26de maiode 2025 a atualização da NR-01 trará mudanças essenciais paraa gestaoda segurançado

trabaho, que buscam reduzir os riscos ocupacionais já existentes, incluindo os riscos psicossociais.

10.2- ProcedimertoSegurança:

-Levantamertodos Riscos: Questionário de psicossocial realizado com os funcionários na empresa contratante.

- Após a realizaçao do levantamento incluiremos todos os agentes psicossociais no PGR,deterninandotodasas açbes
cablveis.

10.3- Procedimernto Medicina:

-Posteriar a esselevantamerito iremosalualizar oPCMSO,incuindo os riscoseo exame de Avaliação Psicossocial

-A realizaçaão do exame psicossocial passa a ser obrigatório para todas as funçóes na admissao,periodico e mudança de

risco realizado com os funcionários na empresa contratada(ACMED).

-RevisâodaOS (Ordem de Serviço)

-Inclusao das ações no PGRePCMSO.
10.3- Deveres dacontratante

-Ederesponsabilidade da empresa a liberaçao dos funcionários paraa realização do questionário (segurança).

-Para empresas quepossuem seu próprio técnico de segurança, asinformações levantadas pelo mesmosao de
responsabildiade da empresa.

10.-Qualquer mudançaque hovuer na normativa asempresas seráoinformadas.

Rua Ernestina Diniz Moreira, n9150,19 andar, Centro, Contagem/ MG, CEP: 32.041-330

Tel.: (31)3912-4808e(31)3351-6182
E-mail: comercial@acmedcontagem.com. br



Data início do contrato: 08 de maio de 2025

Data final do contrato: 08 de maio de 2026

ACMED
SAUDE SECURANCA DO TRABALHO

Contagem, 08 de maio de 2025

ACMED Assa sete ACMEO

OABANAECNLTOA

SEGURANCA E
CAR Lecen AGEMOCP

OU-Seris Dcota

EPI
EEPILTOA

LTDA:49040640 tusuoA xmero

000114 POr eaterVersh 10

AAC MED SERVIÇos EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONALE ASSISTENCIAL LTDA -ME
ACMED SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

fhana kin u da a.
ASSOCIACAOPROTETORAORGANIZADAINFANTIL DO ÁGUA BRANCA

ANEXO:

OBJETO(SE REALIZADO)

AEP
AVALIÇÃO PSICOSSOCIAL (NR1)

OS (ORDEMDE SERVIÇO)

PPP
TOXICOLÓGICO S2221

CAT (S2210)

EXAMECLINICO
ACUIDADE VISUAL

HEMOGRAMA COMPLETO
COPROCULTURA

PARASITOLOGICO DE FEZES

PREÇO
ORÇAMENTO POR DEMANDA

R$ 30,00

R$ 58,00 POR ENVIO, POR FUNCIONÁRIO

R$ 58,00 POR ENVIO, POR FUNCIONÁRIO

R$ 22,00 POR ENVIO, POR FUNCIONÁRIO

R$ 53,00POR ENVIO, POR FUNCIONÁRIO

R$ 45,00

R$ 28,00

R$ 19,00

R$ 34,00

R$ 16,00

Rua ErnestinaDiniz Moreira, n 150, 19 andar, Centro, Contagem /MG,CEP: 32.041-330

Tel.: (31)3912-4808 e(31)3351-6182
E-mail:comercial@acmedcontagem.com. br



Contagem, 08 de maio de 2025

ACMED
SALDE EGRANCA DO TRAOALHO

ASSOCIACAOPROTETORA ORGANIZADAINFANTIL DO ÁGUA BRANCA
CNPJ 23.849.1 93/0001-55

R URUGUAI,N° 30, BAIRRONOvO BOA VISTA, CONTAGEM /MG.
CEP: 32.145-260

Prezado Cliente,

Ref.: Proposta Comercial para Prestação de Serviços -Rev.oo

Em resposta à sua solicitação apresentamos a seguir a proposta técnica / comercial para prestação de serviços de Medicina e

Segurança Trahalho para ASSOCIACAOPROTETORA ORCANIZADA INFANTIL DO ÁGUA BRANCA,localizado no

endereço acima. As condições técnicase dimensionamento de efetivo foram definidos a partir das informaçóes fornecidas. As. A

seguir, detalhamos as condições para a prestação dos serviços.

Interessados em estabelecer a parceria, buscamos combinar qualidade excepcional com condições comerciais atendendo às

suas necessidades. O GRUPO ACMED trabalhará in cansavelmente para atender às demandas de SAÚDE OCUPACIONAL,usando

nossa cxperiência de 15 anos no segmento.

Agradecemose estamos disponíveis para esclarecimentos, explicações e negociações.

Rua Ernestina Diniz Moreira, n 150, 18 andar, Centro,Contagem /MG,CEP: 32.041-330
Tel.: (31)3912-4808 e(31)3351-6182
E-mail:comercial@acmedclinica.com.br



ACMED
SAREESGRCA TH

PREÇO E DAS CONDIÇÔESDE PAGAMENTO

SERVIÇOS

INCLUSO

14 FUNCIONÁRIO

VALOR MENSAL OUTROS SERVIÇOS TOTAL MENSAL

(MEDICINA DO

TRABALHO)

14.976.746/0001-40

(SEGURANCA DO

TRABALHO)

49.040.640/0003-34

"Elaboração e coordenação do

POMSO

"Envio eventos eSodel 52220

"Envio eventos eSociol 52240

"Exame dlinice

*Elaboração e coordenaçlo do

PGR

12xAS 161,00

(cento esesentaeum reais)

Vigente

Eames (sob demanda,osvalores

serlo ajustados agés aelaboração

da documentação)

LTCAT, aValiaçßes ambientais

etreinamentos (sob

demanda ese necessário, o

orçamento será ajustado

após visita

técnica)

RS 161,00

(cento e sessenta eum

reais) durante 12 meses

1 parceta paga via boleto

enviado no faturamento

cORTESIA: Adendos PGRe PCMSO,LTCATsenecessário,PPP.

O valor sers em12(doze)parcelasdeR$161,00 (centoesessenta eum reais) mensais, sendo acobrança ealizada
peloCNP: 14.876.746o001-40(relerente a medicina do urabalho).

1. VALDADE DA PROPOSTA:30DIAS,contadosda datade sua emissáo.

Rua Ernestina Diniz Moreira,nt150,1 andar, Centro, Contagem / MG, CEP: 32.041-330
Tel:(31)3912-4808e(31)3351-6182
E-mail:comercial@acmedclinica.com.br
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SSalubrtó

SalubritáSaúdeeSegurança

no Trabalho
CNPJ: 18.931.307/0001-71

UNIDADE BH - Rua Martim De Carvalho 703,6°

andar,Santo Agostinho

(31)3166-9006

UNIDADE BETIM -Av. Governador Valadares, 540,

Centro

(31)3162-0101

www.salubrita.com.br



cONDIÇÕES

•Contrato pelo período de 12 meses, sendo renovado

automaticamente ao final deste período, mediante informe

de reajuste contratual. Reajustamos nossos contratos pelo

índice de reajuste do salário-mínimo divulgado anualmente

pelo governo federal;

•Serviços realizados ao longo do mês serão cobrados via

emissão de NFe e boletos bancários, emitidos até o 5°dia

útil do mês subsequente. Boletos com vencimento

programadopara o dia 10.

•Serviços que não foram inicialmente descritos neste

Contrato podem ser contratados a qualquer momento e

serão faturados de forma unitária também no mês

subsequente à realização da atividade solicitada.



VALOR DO INVESTIMENTO

SERVIÇO

Gerenciamento de Saúde e Segurançano Trabalho

(ESCOPO DESERVIÇOS)

VALOR MENSAL

R$ 11,90por funcionário
ativo

Ovalor mínimo a sercobrado será deR$190,00/mês para cada conjunto de

PGR/PCMSO necessário, sempre quea unidade possuir até15funcionários.

EXAMESREALIZADOSNAS UNIDADES DA SALUBRITÁ
BELO HORIZONTE/BETIM

EXAMECOMPLEMENTAR
Exame Clínico

Audiometria

Eletrocardiograma - ECG

Eletroencefalograma - EEG

GlicemiadeJejum

Hemograma

Acuidade Visual

Espirometria

Raio X- OIT

VALORUNITÁRIO
R$ 48,38

R$ 26,88

R$37,63

R$ 43,00

R$ 11,61

R$ 13,76

R$ 20,43

R$ 34,40

R$ 52,98

Temos atendimentos por clínicas credenciadas emtodo oterritório nacional.

Consulte osvalores caso necessite esteserviço.
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PROPOSTA
COMERCIAL

Aempresa:ASSOCIACAO PROTETORA

ORGANIZADORA INFANTIL DO AGUABRANCA

CNP:23.849.193/O001-55

Consultor Yasmin Fagundes

Validade proposta: 28/05/2025

Salubritó



MINISTÉRIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional

CERTID O POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISEÀDÍVIDA ATIVA DA UNIÄO

Nome:AAC MED SERVICOS EM SAUDEE SEGURANCA OCUPACIONALEASSISTENCIAL

LTDA
CNPJ:14.976.746/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierena ser apuradas,écertificado que:

1.constam débitos administradospela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lein° 5.172, de 25 de outubrode1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205e 206 do CTN,este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão éváida parao estabelecimento matrizesuas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãose fundospúblicos da administração direta aele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbitoda RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a'a'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão estácondicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços<htp:/lrfb.gov.br> ou <htp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°1.751,de 2/1O/2014.

Emitida às 15:17:26 do dia 01/12/2025<hora e data de Brasilia>.

Válida até30/05/2026.

Códigode controle da certidão: ABDD.2ADO.A286.3281

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTID O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 14.976.746/0001 -40

Certidão nº: 37030543/2025

Expediçâo: 01/07/2025, às 13:50:04

Validade: 28/12/2025- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expediç o.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 14.976.746/0001-40, NÃO CONSTA Como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certid o emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabal ho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certid o são de responsabilidade dos
Tribuna is do Trabalho

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST.Para saber a situaç odesse CPF/CNPJ.
consulte o sítio da RFB (www.receita. fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç o
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tstjus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jur ídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorrios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou dema is títulos que. por
disposição legal, contiver força executiva.



Düvidas mais Frequentes|Inicio |V-2.3

Histórico doEmpregador

OHistorco doEmpregador apresentasregistros dosCRF concedidos nos útimos 24 meses, conforme Manual de

Ornientages Regularidade
do Empregador.

Inscrição: 14.976.746/0001-40

Razãosocial:AAC MED SERVICOSEM SAUDE E SEGURANCA OCUPACIONAL
E ASS

Data de
EmissaolLeltura

1701/2026

29/12/2025

10122025

21/11/2025

02/11/2025

14/10/2025

25/09/2025

06/0972025

18/08/2025

2710712025

08/0712025

19/06/2025

31/05/2025

12/05/2025

23/04/2025

04/04/2025

16/03/2025

25/02/2025

06/02/2025

18/01/2025

30/12/2024

11/12/2024

22/11/2024

03/11/2024

15/10/2024

26/09/2024

07/09/2024

19/08/2024

31/07/2024

12/07/2024

23/06/2024

0406/2024

16/05/2024

27/04/2024

0B/O4/2024

Data deValidade

1701/2026 e1502/2026

29/12/2025 a 2701/2026

10r12/2025a 0801/2026

24/11/2025 a 2012/2025

02/13/2025a 01/12/2025

s4/1072025a 12/11/2025

25/08/2025 a 24/102025

06/09/72025 a05/10/2025

T808/2025 a 16/09/2025

2710712025 a 25/08/2025

08/0772025 a 06/08/2025

19/0672025 a 1807/2025

31/05/2025 a29/06/2025

12/05/2025 a 1006/2025

23/04/2025 a 22/05/2025

D4/04/2025 a 03/05/2025

1603/2025 a 14/04/2025

25/02/2025 a 26/032025

06/02/2025 a07/03/2025

1801/2025 a 16/02/2025

30r12r2024 a 2801/2025

11/122024 a 09/01/2025

22/11/2024 a2/12/2024

0311/2024a 02/12/2024

15/10/2024 a 13/11/2024

26/09/2024 a 25/10/2024

o7/09/2024 a 06/102024

1908/2024 a 17/09/2024

31/07/2024 a 29/082024

12/07/2024 a 10/08/22024

23/06/2024 a22/072024

04/06/2024 a03/07/2024

16/05/2024a 14062024

27/04/2024 a26/05/2024

O8/04/2024 a07/05/2024

Número do CRF

20260117o308 1880436725

2025122904391860436789

202512100564 1880436734

2025112109311880436752

2025110203111880436704

202510140828 1880436766

2025092506381880436715

202509060302 1880436790

202508181734 1880436780

2025072702401880436715

2025070806441880436773

2025061903001880436718

2025053102441880436754

2025051209211880436780

202504230254 1880436753

2025040422461880436724

2025031603061880436790

2025022512151880436737

2025020619161880436730

202501180308 1880436799

2024123002121880436787

2024121102211880436741

2024112202421880436720

2024110301481880436726

2024101503111880436768

2024092606411880436784

2024090701471880436720

2024081909061880436761

2024073102391880436769

2024071219411880436750

2024062301181880436707

20240600401571880436789

2024051604361880436740

2024042701382125458745

2024040819133175965866


